








TERMO DE RESPONSABILIDADE
            

                                  
Declaro, nos termos do art. 159, § 4º do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Montes Claros, alterado pela Resolução nº 55 de 17 de agosto de 2006, que assumo a

responsabilidade  pelas  informações  referentes  ao  Projeto  de  Lei  que  denomina  as

seguintes  ruas;  Rua “Seis”-  Bairro  Residencial  Rio  do  Cedro,  neste  município  que

passará  a  se  denominar  oficialmente Rua  Ana  Vitória  Gonçalves  Silva  -  Bairro

Residencial  Rio  do Cedro,  neste  município, Rua “  Oito “-  Bairro  Residencial  Rio  do

Cedro, neste município que passará a se denominar oficialmente Rua Ulisses Xavier da

Silva- Bairro Residencial Rio do Cedro, neste município, Rua “Nove”- Bairro Residencial

Rio do Cedro, neste município que passará a se denominar oficialmente  Rua Claudina

Moreira da Silva- Bairro Residencial Rio do Cedro, neste município, Rua “Dez” – Bairro

Residencial Rio do Cedro, neste município que passará a se denominar oficialmente Rua

Gustavo Rodrigues Souza, neste município.

Declaro que as informações contidas nos abaixo-assinado são autênticas e atende

os requisitos legais previstos no art. 159, § 4º, do Regimento Interno. 

         

Montes Claros, 18 de Setembro de 2023

                           Vereador: CLÁUDIO RODRIGUES DE JESUS
     Autor da proposição


